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Previsão Atualizada 27.900.000,00 

Receitas Realizadas 15.104.730,88 

Déficit Orçamentário -569.923,67 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 

DESPESAS   

Dotação Inicial 27.900.000,00 

Dotação Atualizada 27.900.000,00 

Despesas Empenhadas 19.112.131,26 

Despesas Liquidadas 15.674.654,55 

Despesas Pagas 15.651.152,24 

Superávit Orçamentário 0,00 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 19.112.131,26 

Despesas Liquidadas 15.674.654,55 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida Ajustada 18.382.934,75 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO   

Receitas Previdenciárias Realizada 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 
Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO 

(a) 

Resultado Apurado Até o Bimestre 

(b) 
% em Relação à Meta (b/a) 

Resultado Primário - Acima da Linha 489.450,00 73.881,42 15,09 

Resultado Nominal - Acima da Linha 965.140,00 1.290,64 0,13 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição  Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 87.461,39 0,00 70.949,15 16.512,24 

Poder Executivo 87.461,39 0,00 70.949,15 16.512,24 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 185.127,00 0,00 72.732,89 112.394,11 

Poder Executivo 185.127,00 0,00 72.732,89 112.394,11 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 272.588,39 0,00 143.682,04 128.906,35 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até o Bimestre 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no Exercício 
% Aplicado Até o 

Bimestre 

Mínimo Anual de <18% /25%> das Rec. de Impostos na Manut. e Desenvolvimento do 

Ensino 
3.039.459,16 25,00 26,64 

Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.098.726,05 70,00 61,57 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado 

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00 

Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício  10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

Regime Previdêncio 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar 

Receita de Alienação de Ativos 0,00 0,00 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até o Bimestre 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no Exercício 
% Aplicado Até o 

Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 3.216.815,34 15,00 29,31 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADOS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 

  

ANA CATARINA RIROME DE MACEDO 
Secretária De Finanças 
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Controlador 
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Prefeito 

Publicado por: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN, por determinação do 

Prefeito Municipal de Cruzeta/RN, torna público o presente edital para teste seletivo simplificado, destinado ao provimento de vagas por prazo 

determinado, pela necessidade temporária e de excepcional interesse público, a fim de compor a equipe da Prefeitura nas áreas gerais de nível 

fundamental, médio e superior, conforme o disposto neste Edital e com base no art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 744/1999. 

  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Clecio
Riscado
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1.1 A seleção, de que trata o presente Edital, tem por objetivo o provimento de vagas POR TEMPO DETERMINADO por profissionais de nível 

fundamental, médio e superior, cujas funções e requisitos estão descritas no ANEXO I deste Edital. 

1.2 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de uma Comissão composta por quatorze servidores, designados através de 

Portaria nº 139/2021. 

1.3 A seleção dos candidatos será feita mediante Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional. 

1.4 O julgamento do Processo Seletivo Público Simplificado ficará sob a responsabilidade da Comissão, especialmente designada para este fim. 

1.5 Todos os atos inerentes a este Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do 

Norte, disponível no link http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

1.6 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é 01(um) ano, a contar da homologação do resultado; podendo, a critério da 

Administração Pública, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

  

2 - INSCRIÇÕES 
2.1 As inscrições se darão no prazo constante na Tabela de Cronograma que é anexo e parte integrante deste Edital, implicando no conhecimento e 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e sobre as quais os inscritos não poderão alegar desconhecimento. 

2.2. As inscrições, preferencialmente, se darão por meio eletrônico, mediante o envio da documentação exigida no Edital para o e-mail 

seletivo@cruzeta.rn.gov.br, juntamente com o formulário devidamente preenchido e dentro do prazo para inscrição constante na Tabela de 

Cronograma, cuja tempestividade se comprovará por meio do registro eletrônico. 

2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição com todos os documentos comprobatórios em anexo, bem como, 

inclusão de procuração, se for o caso. 

2.3.1 O Formulário de Inscrição será composto por cópias digitalizadas em único arquivo, em formato ―.pdf‖, contendo, de forma legível, os 

seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade; 

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

c) Comprovante de Residência; 

d) Currículo Profissional (instruído com toda documentação comprobatória do que nele constar, sobretudo, quanto a grau de formação, 

especialização, etc.). 

e) Carteira Nacional de Habilitação – CNH, para o candidato que concorrerá ao cargo de motorista. 

f) Certificado de registro no respectivo conselho de classe, para os candidatos que concorrerem aos cargos cuja exigência de atuação profissional 

dependa de tal registro. 

2.3.2 – Sobrevindo dúvida quanto a veracidade dos documentos apresentados no certame, a Comissão poderá exigir a exibição do original, para fins 

de aferição quanto a sua originalidade. 

2.3.2.1 – A solicitação para apresentação do documento original, se dará por meio eletrônico, mediante resposta ao próprio e-mail do candidato que 

solicitou a inscrição, devendo o mesmo apresentar o original no prazo e local especificado. 

2.4. Os candidatos só poderão se inscrever (concorrer) a UM cargo do processo seletivo, ficando vedada múltiplas inscrições para cargos diversos. 

Caso o candidato venha a se inscrever em mais de um cargo/função, será considerada como válida apenas a inscrição mais recente, na forma 

como disposto no Item anterior. 

2.5. O candidato deverá, no ato da inscrição identificar no campo assunto do email, Nome completo, Secretaria e cargo pretendido.  

  

3. DA SELEÇÃO  
3.1 A seleção será realizada através de Análise de Currículo, valendo no máximo 100 (cem) pontos, sendo esta fase classificatória e eliminatória; 

3.2 A análise Curricular compreenderá os dados pessoais, curso regular (Ensino Fundamental/Médio/Superior), cursos de formação e 

aperfeiçoamento na área específica, e ainda, experiência de trabalho nas áreas pretendidas no Município, conforme se especifica abaixo: 

 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSONAL 

  

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Critérios Comprovante/Descrição Pontuação 
Pontuação 

Máxima 

Curso de capacitação em área correlata 
Certificado reconhecido pela Entidade ou Conselho de 

Classe 
5,0 (cinco) pontos para cada 20 horas 40 

Formação 
Certificado de curso de formação em área do nível 

exigido ao cargo 
30,0 (trinta) pontos 30 

Tempo de Experiência no Exercício da Profissão na área pública, ou que já esteja na função 

será critério de desempate 

Experiência profissional na função que concorre, sem 

sobreposição de tempo com outro vínculo empregatício. 

5,0 pontos para cada 3(três) meses 

completos de exercício na atividade 

profissional 

15 

Tempo de Experiência no Exercício da Profissão na área privada 
Experiência profissional na função que concorre, sem 

sobreposição de tempo com outro vínculo empregatício. 

5,0 pontos para cada 3(três) meses 

completos de exercício na atividade 

profissional 

15 

  
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSONAL 

  

NÍVEL MÉDIO 

Critérios Comprovante/Descrição Pontuação 
Pontuação 

Máxima 

Curso de capacitação em área correlata Certificado reconhecido pela Entidade ou Conselho de Classe 5,0 (cinco) pontos para cada 20 horas 40 

Formação Certificado de curso de formação em área do nível exigido ao cargo 30,0 (trinta) pontos 30 

Tempo de Experiência no Exercício da Profissão na área pública, ou que já 

esteja na função será critério de desempate 

Experiência profissional na função que concorre, sem sobreposição de tempo 

com outro vínculo empregatício. 

5,0 pontos para cada 3(três) meses 

completos de exercício na atividade 

profissional 

15 

Tempo de Experiência no Exercício da Profissão na área privada 
Experiência profissional na função que concorre, sem sobreposição de tempo 

com outro vínculo empregatício. 

5,0 pontos para cada 3(três) meses 

completos de exercício na atividade 

profissional 

15 

  
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSONAL 

  

NÍVEL SUPERIOR 

CRITÉRIOS Comprovante/Descrição Pontuação Pontuação Máxima 

Curso de capacitação em área correlata Certificado reconhecido pela Entidade ou Conselho de Classe 5,0 (cinco) pontos para cada 20 horas 40 

Curso de Graduação na área de atuação. Certificado de Graduação do curso superior exigido. 20,0 (vinte) pontos 20 

Certificado de Pós Graduação latu sensu na área de atuação. 
Título de especialista, reconhecido pela Entidade ou Conselho de 

Classe. 
5,0 (cinco) pontos para cada título 10 

Tempo de Experiência no Exercício da Profissão na área pública, ou 

que já esteja na função será critério de desempate. 

Experiência profissional na função que concorre, sem sobreposição de 

tempo com outro vínculo empregatício. 

5,0 pontos para cada 3(três) meses completos de 

exercício na atividade profissional 
15 



Rio Grande do Norte , 29 de Novembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIII | Nº 2660 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                     238 

Tempo de Experiência no Exercício da Profissão na área privada 
Experiência profissional na função que concorre, sem sobreposição de 

tempo com outro vínculo empregatício. 

5,0 pontos para cada 3(três) meses completos de 

exercício na atividade profissional 
15 

  

3.3 O resultado da análise curricular será publicado no Diário Oficial dos Municípios – FEMURN disponível no link 

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ após as inscrições. 

  

4 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
4.1. Ocorrendo empate na classificação, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato: 

a) idade mais avançada, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) – item aplicado 

apenas em caso de empate com pessoa idosa; 

b) maior pontuação no item Formação Acadêmica; 

c) maior pontuação no item Experiência Profissional na área pública, ou que já esteja exercendo a função; 

d) ser doador de sangue voluntário e regular. 

  

5 RESULTADO 
5.1 Os candidatos serão classificados se obtiverem média igual ou superior a 6,0 (seis) pontos. 

5.2 Concluída a Seleção, a Comissão encaminhará o resultado do Processo Seletivo para publicação no Diário Oficial dos Municípios. 

  

6 DOS RECURSOS  
6.1 Os candidatos poderão interpor recurso administrativo no prazo de 01 (um) dia útil, a contar da publicação oficial do resultado preliminar. 

6.2 Os recursos deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, contendo arquivo com o requerimento próprio, em estrita atenção ao 

modelo constante do Anexo III deste Edital, endereçado à Comissão Interna do Processo Seletivo Simplificado, para o e-mail 

seletivo@cruzeta.rn.gov.br 

6.3 Serão indeferidos os recursos que não atenderem os subitens 6.1. e 6.2, tampouco serão conhecidos aqueles interpostos intempestivamente. 

6.4 A Comissão Interna de Processo Seletivo Simplificado publicará o resultado final da avaliação dos eventuais recursos apresentados, com nova 

lista de classificação, se alterada. 

  

7 DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL  
7.1 O resultado final será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado, na data provável de 20 de dezembro de 2021, ou em data posterior, de 

acordo com o regular andamento do certame. 

  

8 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  
8.1 O candidato aprovado será contratado através de contrato por tempo determinado, observando os prazos contidos no instrumento de contrato. 

8.2 O candidato, por ocasião da contratação, deverá entregar a seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; 

b) Declaração negativa de acumulação de cargo público e de vencimentos e proventos; 

c) Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade mínima exigida, para o cargo devidamente registrado no MEC ou na instituição 

que o expediu; 

d) Título de eleitor e comprovação de estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

f) Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita Federal (CPF); 

g) Certidão de nascimento e/ou casamento; 

h) Certidão de nascimento dos filhos até 14(quatorze) anos; 

i) Carteira de Identidade; 

j) Cartão do PIS ou PASEP; 

k) 01 (uma) foto 3x4, recente e sem uso prévio; 

l) Declaração de dependentes para imposto de renda. 

8.2.1 Os documentos pessoais deverão ser entregues em cópias reprográficas acompanhadas do original. 

8.3 Ficam, desde já, advertidos os candidatos de que a não apresentação da documentação exigida para a posse, no prazo legal, implica na 

desistência da vaga. 

  

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1 O candidato que faltar a qualquer uma das etapas do Processo Seletivo, por qualquer impedimento, estará automaticamente eliminado. 

9.2 A seleção realizada por meio deste Processo Seletivo não gera direito subjetivo à contratação, ficando a mesma condicionada à conveniência e 

oportunidade da Administração Pública, a qual realizará as contratações de acordo com a necessidade. 

9.3 A convocação do candidato obedecerá rigorosamente a ordem de classificação no processo. 

9.4 O classificado que for convocado deverá comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN, para entrega dos documentos necessários 

para a formulação de contratos, nos dias estabelecidos e publicados no edital de convocação. 

9.5 Caso o candidato não tenha disponibilidade para assumir o cargo quando convocado, assinará termo de desistência e será convocado outro em 

seu lugar, obedecendo a ordem de classificação do resultado. 

9.6 Caso o número de inscritos não seja o suficiente para preenchimento de vagas oferecidas, o prazo para inscrição poderá ser prorrogado. 

9.7 Fazem parte integrante do presente Edital, os seguintes anexos: 

9.7.1 ANEXO I – Dos cargos e das vagas; 

9.7.2 ANEXO II - Ficha de inscrição; 

9.7.3 ANEXO III – Requerimento de recurso; 

9.7.4 ANEXO IV – Calendário de Atividades 

  

10 DOS CASOS OMISSOS  
10.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado. 

  

Cruzeta/RN, em 26 de novembro de 2021. 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação  
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JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ITEM CARGO Nº VAGAS 
CADASTRO 

RESERVA 
CARGA HORARIA VENCIMENTOS (R$) 

REQUISITOS PARA 

INVESTIDURA 
LOC. DE ATUAÇÃO 

01 Auxiliar de Serviços Diversos 02 03 40h 1100,00 Ensino Fundamental Incompleto CRAS 

02 Psicóloga 01 01 40h 1607,96 
Curso Superior em Psicologia e registro 

no conselho competente 
CRAS 

03 
Visitadora do Programa 

Criança Feliz 
04 04 40h 1100,00 Ensino Médio Completo 

SMAS – PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA 

 

ITEM CARGO N. VAGAS 
CADASTRO 

RESERVA 
CARGA HORARIA VENCIMENTOS (R$) 

REQUISITOS PARA 

INVESTIDURA 
LOC. DE ATUAÇÃO 

01 Podador 01 01 40h 1100,00 Ensino Fundamental Incompleto SMAMAP 

02 Tratorista 01 01 40h 1100,00 

Ensino Fundamental Completo + 

Carteira Nacional de Habilitação – 

Categoria D 

SMAMAP 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

 

ITEM CARGO N. VAGAS 
CADASTRO 

RESERVA 
CARGA HORARIA VENCIMENTOS (R$) 

REQUISITOS PARA 

INVESTIDURA 
LOC. DE ATUAÇÃO 

01 Motorista 01 02 40h 1100,00 

Ensino Fundamental Completo + 

Carteira Nacional de Habilitação – 

Categoria D 

SMISU 

02 
Auxiliar de Serviços 

Diversos 
08 09 40h 1100,00 Ensino Fundamental Incompleto 

SMISU – Departamento de 

Coleta de Lixo, Metralhas, 

Entulhos etc. 

03 Eletricista 01 01 40h 1100,00 Ensino Fundamental Completo SMISU 

04 Mecânico - 01 40h 1650,00 Ensino Fundamental Completo SMISU 

05 Auxiliar de Mecânico - 01 40h 1100,00 Ensino Fundamental Completo 
  

SMISU 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ITEM CARGO N. VAGAS 
CADASTRO 

RESERVA 
CARGA HORARIA VENCIMENTOS (R$) 

REQUISITOS PARA 

INVESTIDURA 
LOC. DE ATUAÇÃO 

01 Motorista 04 04 40h 1100,00 
Ensino fundamental completo + 

CNH Categoria ―D‖ ou ―E‖ 
SMS 

02 Auxiliar de Serviços Diversos 02 02 40h 1100,00 Ensino Fundamental Incompleto SMS 

03 Odontólogo 02 02 40h 2008,58 
Curso Superior em Odontologia e 

Registro no Conselho Competente 
PSF I E III 

04 
Auxiliar de Consultório 

Odontológico 
01 01 40h 1100,00 

Ensino Médio Completo e Curso 

Básico de Auxiliar de Consultório 

Dental 

PSF I 

05 Assistente Social 01 01 30h 1607,96 

Curso Superior em Serviço Social 

e Registro no Conselho 

Competente 

Equipe Multiprofissional 

06 Psicólogo 01 01 30h 1607,96 
Curso Superior em Psicologia e 

Registro no Conselho Competente 
Equipe Multiprofissional 

07 Nutricionista 01 01 30h 1449,63 
Curso Superior em Nutrição e 

Registro no Conselho Competente 
Equipe Multiprofissional 

08 Fisioterapeuta - 01 30h 2008,58 
Curso Superior em Fisioterapia e 

Registro no Conselho Competente 
Equipe Multiprofissional 

09 Educador Físico 01 01 30h 1449,63 

Curso Superior em Educação 

Física e Registro no Conselho 

Competente 

Equipe Multiprofissional 

10 Fonoaudiólogo 01 01 30h 1607,96 

Curso Superior em 

Fonoaudiologia e Registro no 

Conselho Competente 

Equipe Multiprofissional 

11 Farmacêutico 01 01 40h 2008,58 
Curso Superior em Farmácia e 

Registro no Conselho Competente 
SMS 

12 Técnico em enfermagem 06 06 40h 1100,00 

Ensino Médio Completo mais 

Técnico de Enfermagem e 

Registro no Conselho Competente 

UMS/PSFs 

13 Técnico em Laboratório 01 01 40h 1100,00 

Curso Técnico em Enfermagem, 

mais Capacitação em Análises 

Clínicas ou Técnico em 

Laboratório, além de registro no 

Conselho competente 

UMS 

14 Agente Comunitário de Saúde 01 01 40h 1550,00 Ensino Médio Completo PSF 

15 Agente de Endemias 01 03 40h 1550,00 Ensino Médio Completo Centro de Endemias 

16 Assistente Administrativo 01 02 40h 1.100,00 Ensino Médio Completo SMS/UMS 

17 Enfermeiro 03 03 40h 2.008,58 
Curso Superior em Enfermagem e 

Registro no Conselho Competente 

UMS, Centro COVID e 

PSF’s 

18 Médico 03 03 40h 11.517,00 
Curso Superior em Medicina e 

Registro no Conselho Competente 
PSFs 

19 Médico Plantonista 10 05 
Plantão de 12h; Plantão 

de 24h 

1.350,00 p/ 12h; 

2.700,00 p 24 

Curso Superior em Medicina e 

Registro no Conselho Competente 
Unidade Mista de Saúde 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

ITEM CARGO N. VAGAS CADASTRO RESERVA 
CARGA 

HORARIA 
VENCIMENTOS (R$) 

REQUISITOS PARA 

INVESTIDURA 
LOC. DE ATUAÇÃO 

01 Nutricionista 01 02 30h 1449,63 
Curso Superior em Nutrição e 

Registro no conselho competente 
SMECE 

02 Interprete de LIBRAS 01 01 30h 1650,00 Ensino Médio com formação em SMECE 
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cursos específicos e reconhecidos na 

Língua Brasileira de Sinais - 

LIBRAS 

03 Docência na Educação Infantil 02 08 30h 2.597,53 Curso Superior em Pedagogia SMECE 

04 
Docência nos anos iniciais do 

ensino fundamental 
02 08 30h 2.597,53 Curso Superior em Pedagogia SMECE 

05 
Docência nos anos finais do 

ensino fundamental (Geografia) 
01 01 30h 2.597,53 

Curso Superior em Geografia 

(Licenciatura) 
SMECE 

06 

Docência nos anos finais do 

ensino fundamental 

(Matemática) 

01 01 30h 2.597,53 
Curso Superior em Matemática 

(Licenciatura) 
SMECE 

07 

Docência nos anos finais do 

ensino fundamental (Português 

e Inglês) 

01 01 30h 2.597,53 

Curso Superior em Letras (Língua 

Portuguesa e Língua Estrangeira - 

Inglês) 

SMECE 

08 

Docência nos anos finais do 

ensino fundamental (Ciências 

Naturais) 

01 01 30h 2.597,53 
Curso Superior em Ciências 

(Licenciatura) 
SMECE 

09 
Docência nos anos finais do 

ensino fundamental (História) 
- 01 30h 2.597,53 

Curso Superior em História 

(Licenciatura) 
SMECE 

10 

Docência nos anos finais do 

ensino fundamental (Educação 

Física) 

- 02 30h 2.597,53 
Curso Superior em Educação Física 

(Licenciatura) 
SMECE 

11 Coordenador Pedagógico 02 03 30h 1650,00 Curso Superior em Pedagogia SMECE 

12 Motorista de transporte escolar - 04 40h 1100,00 

Ensino Fundamental Completo – 

CNH D ou E com curso condutor de 

transporte escolar 

SMECE 

13 

Docente para Atendimento 

Educacional Especializado - 

AEE 

01 01 30h 2.597,53 

Curso Superior em Pedagogia com 

curso em Educação Especial 

Inclusiva 

SMECE 

14 
Cuidador de alunos com 

deficiência 
- 02 30h 1100,00 Técnico em Enfermagem SMECE 

15 Psicólogo - 01 30h 1607,96 
Curso Superior em Psicologia e 

Registro no Conselho Competente. 
SMECE 

16 Assistente Social - 01 30h 1607,96 
Curso Superior em Serviço Social e 

Registro no Conselho Competente. 
SMECE 

17 Fonoaudiólogo - 01 30h 1607,96 
Curso Superior em Fonoaudiologia e 

Registro no Conselho Competente. 
SMECE 

18 Psicopedagogo Clínco - 01 30h 1650,00 

Curso Superior em Pedagogia, 

especialista na área e Registro no 

Conselho Competente. 

SMECE 

19 Assistente Administrativo - 01 40h 1100,00 Nível Médio SMECE 

20 Educador Físico - 01 30h 1449,63 
Curso Superior em Educação Física 

e Registro no Conselho Competente. 
SMECE 

21 Auxiliar de Serviços Diversos - 04 40h 1.100,00 Ensino Fundamental SMECE 

22 Merendeira - 03 40h 1.100,00 Ensino Fundamental Completo SMECE 

23 

Auxiliar de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental (anos 

iniciais) 

- 08 30h 1.100,00 
  

Graduando em Pedagogia 
SMECE 

  

GABINETE DO PREFEITO 

 

ITEM CARGO N. VAGAS CADASTRO RESERVA 
CARGA 

HORARIA 
VENCIMENTOS (R$) 

REQUISITOS PARA 

INVESTIDURA 
LOC. DE ATUAÇÃO 

01 Guarda Municipal - Feminino 01 01 40h 1100,00 

I - nacionalidade brasileira; II - gozo 

dos direitos políticos; III - quitação 

com as obrigações militares e 

eleitorais; IV - nível médio completo 

de escolaridade; V - idade mínima 

de 18 (dezoito) anos; VI - aptidão 

física, mental e psicológica; e VII - 

idoneidade moral comprovada por 

investigação social e certidões 

expedidas perante o Poder Judiciário 

estadual, federal e distrital. 

Gabinete do Prefeito 

02 Guarda Municipal - Masculino 06 06 40h 1100,00 

I - nacionalidade brasileira; II - gozo 

dos direitos políticos; III - quitação 

com as obrigações militares e 

eleitorais; IV - nível médio completo 

de escolaridade; V - idade mínima 

de 18 (dezoito) anos; VI - aptidão 

física, mental e psicológica; e VII - 

idoneidade moral comprovada por 

investigação social e certidões 

expedidas perante o Poder Judiciário 

estadual, federal e distrital. 

Gabinete do Prefeito 

03 Motorista - 01 40h 1.100,00 Habilitação categoria B Gabinete do Prefeito 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 
  

ITEM CARGO N. VAGAS CADASTRO RESERVA 
CARGA 

HORARIA 
VENCIMENTOS (R$) 

REQUISITOS PARA 

INVESTIDURA 
LOC. DE ATUAÇÃO 

01 Fiscal de Tributos - 01 40h 1.100,00 Ensino Médio Completo SMAT 

02 Assistente Administrativo - 01 40h 1.100,00 Ensino Médio Completo SMAT 

  

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
  
Nome do Candidato: 

Sexo: ( ) M ( ) F Data do Nascimento: 

RG: CPF: 

Nome da Mãe: 

Endereço: 

Nº: Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Telefone Celular: 

E-mail: 
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Cargo/Função: 

  

Declaro verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente que qualquer falsa alegação ou omissão de informações, conforme disposto em 

Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo, sujeitando-me, ainda, às penas da lei. Declaro instruir esta ficha de inscrição com os 

documentos relacionados no item 2.3.1 do Edital. Declaro conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital, notadamente no caso de 

convocação, com a apresentação da documentação pessoal exigida. 

  

_________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

  

ANEXO III 

REQUERIMENTO DO RECURSO 
  

RECURSO 
NOME: _________________ RG: _________ 

  

À Comissão Interna de Processo Seletivo Simplificado de Cruzeta/RN. 

  

Como candidato ao Processo Seletivo para a função de _______________________ solicito revisão da minha avaliação curricular, pelas seguintes 

razões: ________________________________________________________ 

Cruzeta/RN, ___ de __________de 2021. 

_______________________________________________ 

Assinatura 

  

Atenção:  
1. Preencher o recurso com letra legível. 

2. Apresentar argumentações claras e concisas. 

3. Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o candidato, sendo atestada na entrega. 

4. É vedado anexar, ao presente requerimento, qualquer outro documento. 

  

ANEXO IV 

CALENDÁRIO COM DATAS PREVISTAS E LOCAL 
  
Calendário Datas Previstas Local 

Publicação do Edital 29 de novembro de 2021 Diário Oficial dos Municípios - FEMURN 

Inscrições 00h00 do dia 30/11/2021, às 23h59m do dia 02/12/2021 Mediante envio da documentação para o e-mail: seletivo@cruzeta.rn.gov.br 

Publicação do resultado preliminar 13 de dezembro de 2021 Diário Oficial dos Municípios - FEMURN 

Entrega de Recurso do resultado preliminar 14 de dezembro de 2021 Mediante envio do requerimento de recurso para o e-mail: seletivo@cruzeta.rn.gov.br 

Resultado Final 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial dos Municípios - FEMURN 

Publicação da convocação e cronograma de 

entrega de documentos 
A definir, de acordo com a necessidade da Administração Diário Oficial dos Municípios - FEMURN 

Entrega de Documentos A definir, de acordo com a necessidade da Administração Sede da Prefeitura 

 

Publicado por: 
Rafaella Natály Azevedo Neves de Almeida 

Código Identificador:E88AE8A5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

RREO 5º BIMESTRE 2021 

 

Consolidado 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

5º bimestre de 2021 (Setembro a Outubro) 

RREO - ANEXO 1 (LRF,Art 52,inciso I,alínea 'a' e 'b' do inciso II e$ 1o.) R$ 1,00 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO A 

REALIZAR (a-c) NO BIMESTRE 

(b) 

% 

b/a 

ATÉ O BIMESTRE 

(c) 
% c/a 

RECEITAS (exceto intra-orçamentárias) (I) 21.982.000,00 21.982.000,00 3.076.179,82 13,99 13.769.450,77 62,64 8.212.549,23 

RECEITAS CORRENTES 19.564.685,00 19.564.685,00 3.076.179,82 15,72 13.317.350,77 68,07 6.247.334,23 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 429.800,00 429.800,00 53.853,46 12,53 225.915,50 52,56 203.884,50 

Impostos 410.300,00 410.300,00 53.711,99 13,09 224.883,05 54,81 185.416,95 

Taxas 19.500,00 19.500,00 141,47 0,73 1.032,45 5,29 18.467,55 

Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 

Contribuições sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de ilumina ção pública 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 

RECEITA PATRIMONIAL 18.940,00 18.940,00 7.188,98 37,96 14.221,02 75,08 4.718,98 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

Valores mobiliários 16.440,00 16.440,00 7.188,98 43,73 14.221,02 86,50 2.218,98 

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão , Permissão, Autorização 

ou Licença. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração de Recursos Naturais. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 


